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antecedência mínima de 20 dias seguidos, relativamente 
à data de termo do plano de pesca, a data a partir da qual 
deixa de ser permitida a operação com as artes regulamen-
tadas, devendo esta comunicação ser mantida a bordo como 
parte do plano de pesca das embarcações.

6 — Com base na comunicação referida no número 
anterior, podem ser apresentados à DGPA, para aprecia-
ção e validação, novos planos de pesca para o período de 
gestão remanescente, até 30 dias seguidos após a data de 
expedição da comunicação da DGPA.

7 — É obrigatória a comunicação à DGPA, com uma 
antecedência mínima de vinte e quatro horas, por telecópia 
ou correio electrónico, através dos endereços indicados 
para o efeito no sítio da DGPA, das alterações na execução 
do plano de pesca validado, que diga respeito à operação 
das embarcações com artes regulamentadas, sempre que 
a mesma seja determinada por situações de trânsito entre 
portos, atravessamento da área regulamentada ou utilização 
de artes não regulamentadas.

8 — Tratando -se de embarcações licenciadas para mais 
do que uma arte regulamentada, ou, independentemente 
do seu número, para artes regulamentadas e não regula-
mentadas, a comunicação prévia a que se refere o número 
anterior tem de ser feita com uma antecedência mínima de 
vinte e quatro horas.

9 — A cedência de dias de pesca, nas condições previs-
tas na regulamentação comunitária aplicável, fica sujeita 
a autorização prévia da DGPA, sendo limitada a 75 % dos 
dias atribuídos em cada período de gestão à embarcação 
cedente, não sendo permitida qualquer cedência nos últi-
mos 15 dias úteis que antecedem a data de termo do plano 
de pesca ou da data comunicada nos termos do n.º 5 do 
presente artigo.

Artigo 5.º
Proibição de pesca

1 — É proibida a pesca de pescada branca do Sul sempre 
que se verifique uma das seguintes situações:

a) Quando, tratando -se de embarcação constante da lista 
referida no n.º 2 do artigo 1.º, haja pescado a totalidade da 
respectiva quota individual ou, independentemente de tal 
facto, quando haja sido encerrada a captura relativamente 
a todas as embarcações de tal lista;

b) Quando, tratando -se de embarcações referidas na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º, seja encerrada a pesca na 
zona do respectivo registo ou relativamente a todas as 
zonas de pesca;

c) Por todas as embarcações da frota nacional, quando 
for determinado o encerramento total da pesca de pescada 
branca do Sul, em virtude de as capturas anuais efectuadas 
terem atingido o limite da quota portuguesa.

2 — A proibição a que se refere o número anterior 
abrange a proibição de manutenção a bordo, transbordo, 
desembarque, transporte, armazenagem, exposição ou 
venda, devendo os espécimes indevidamente capturados 
ser imediatamente devolvidos ao mar.

3 — Sem prejuízo das contra -ordenações a que haja 
lugar, sempre que se verifique que qualquer embarcação 
constante da lista referida no n.º 2 do artigo 1.º pescou em 
quantidades superiores à respectiva quota, o excedente 
capturado é deduzido na respectiva quota do(s) ano(s) 
seguinte(s), até integral compensação daquele excesso.

4 — As embarcações que se viram impossibilitadas de 
pescar a totalidade da respectiva quota, devido ao excesso 
de capturas feitas por outras, são compensadas, na medida 
das disponibilidades, na quota do ano seguinte.

Artigo 6.º
Registo e comunicação

Sem prejuízo de outras obrigações constantes do pre-
sente diploma ou de outra legislação nacional ou comu-
nitária, os armadores, mestres ou capitães de quaisquer 
embarcações ficam obrigados ao registo, no diário de 
pesca, das quantidades de pescada branca do Sul que de-
volverem ao mar.

Artigo 7.º
Disposição transitória

1 — Os dias de pesca utilizados desde 1 de Fevereiro 
de 2009 até à entrada em vigor do presente diploma são 
contabilizados no período de gestão que se iniciou naquela 
data.

2 — As quantidades capturadas e desembarcadas 
desde 1 de Janeiro de 2009 até à entrada em vigor do 
presente diploma serão contabilizados na quota relativa 
a 2009.

3 — Caso, à data de entrada em vigor do presente di-
ploma, alguma embarcação já tenha ultrapassado a quota 
individual atribuída, fica imediatamente proibida de pescar 
pescada branca do Sul, aplicando -se -lhe o disposto no 
n.º 3 do artigo 5.º

4 — Excepcionalmente, no ano de 2009, é permitida a 
transferência de quotas antes de 1 de Maio.

Artigo 8.º
Disposições finais

1 — As quotas atribuídas nos termos da presente porta-
ria não constituem direitos adquiridos, podendo ser, a todo 
o tempo, retiradas ou diminuídas em resultado de decisões 
nacionais ou comunitárias no âmbito da conservação e 
gestão de recursos.

2 — As embarcações que substituam outras constantes 
da lista prevista no n.º 2 do artigo 1.º mantêm as quotas 
das embarcações substituídas, ficando sujeitas ao cumpri-
mento das condições decorrentes do regulamento anual de 
TAC e quotas e do Regulamento (CE) n.º 2166/2005, do 
Conselho, de 20 de Dezembro.

Artigo 9.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 612/2007, de 21 de Maio.
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de Feve-
reiro de 2009. 

 Portaria n.º 188/2009

de 20 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é criada, pelo período de seis 

anos, a zona de caça municipal da freguesia de Pavia (pro-
cesso n.º 5167 -AFN) e transferida a sua gestão para o 
Clube de Caça e Pesca de Pavia, com o número de identi-
ficação fiscal 501651632 e sede na Rua das Casas Novas, 
1, 7490 -431 Pavia.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria, que dela faz parte integrante, sitos 
na freguesia de Pavia, município de Mora, com a área 
de 519 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 40 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 10 
de Fevereiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 189/2009
de 20 de Fevereiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Serpa:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, a Carlos Manuel Palma Limpo de Lacerda, 
com o número de identificação fiscal 149240309 e sede 
na Rua da Latoa, 24, 7860 -136 Moura, a zona de caça 
turística da Herdade dos Coelheiros e outras (processo 
n.º 5171 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Vila Verde de Ficalho, município de Serpa, 
com a área de 534 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
11 de Fevereiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 190/2009
de 20 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 613/2000, de 18 de Agosto, foi con-
cessionada até 18 de Agosto de 2006, à Sociedade Agro-
-Turística do Foro do Espanhol, a zona de caça turística do 
Foro do Espanhol (processo n.º 2052 -AFN), situada nos 
municípios de Reguengos de Monsaraz e Alandroal.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-




